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Companhia de Saneamento de Minas Gerais
Inscrição no CNPJ.MF nº 17.281.106/0001-03

RELATÓRIO ANUAL RESUMIDO DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO - COAUDI 2019

Aos Conselheiros de Administração da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 
COPASA MG:

Introdução
O Comitê de Auditoria Estatutário - COAUDI da Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais - COPASA MG foi instituído na reunião do Conselho de Administração - RCA de 
21 de março de 2018, sendo seus membros nomeados na RCA de 27 de junho de 2018. A 
composição, disciplina e funcionamento do COAUDI estão contemplados em Regimento 
Interno próprio, constante do site oficial da Companhia. 
O COAUDI é integrado por 3 membros, sendo: Márcio de Lima Leite, Conselheiro de 
Administração da COPASA MG, na qualidade de Coordenador do COAUDI, com manda-
to até a Assembleia Geral Ordinária - AGO que aprovará as Demonstrações Contábeis de 
31 de dezembro de 2019; Luiz Alberto Ribeiro Vieira, com mandato até junho de 2022, 
e Artemio Bertholini, como Membro especialista em contabilidade societária, em atendi-
mento ao Art. 25, da Lei nº 13.303/2016 e Art. 37 do Decreto Estadual nº 47.154/17, com 
mandato até junho de 2021.
O COAUDI é um órgão estatutário de assessoramento do Conselho de Administração, 
com atuação permanente e independente, tendo como principais atribuições a avaliação e 
acompanhamento dos processos de elaboração e apresentação das Demonstrações Finan-
ceiras da Companhia, dos processos de gestão de riscos e controles internos, da efetivida-
de de atuação da auditoria interna e dos auditores independentes.
Adicionalmente, também avalia a razoabilidade dos parâmetros que fundamentam os 
cálculos e resultados atuariais dos planos de benefícios mantidos pela Companhia e o 
monitoramento, em conjunto com a Administração, das transações com suas partes re-
lacionadas.
Os Administradores são responsáveis pela elaboração e integridade das Demonstrações 
Financeiras, pela gestão dos riscos, pela manutenção e efetividade dos sistemas de con-
troles internos e pela conformidade das atividades às normas legais e regulamentares.
A Auditoria Interna responde pela revisão e avaliação periódica dos controles relaciona-
dos com as principais áreas de risco, atuando com independência na verificação de sua 
efetividade e adequação dos critérios de governança aplicáveis.
A KPMG foi a responsável pela auditoria independente das Demonstrações Contábeis da 
Companhia encerradas em 31 de dezembro de 2019 e pela revisão especial de suas in-

formações trimestrais. Como parte normal de suas atribuições, também efetua avaliações 
quanto à qualidade e adequação dos sistemas de controles internos e pelo cumprimento 
de dispositivos legais e regulamentares aplicáveis.

Principais atividades do COAUDI no exercício
O COAUDI desenvolveu um intenso processo de conhecimento dos negócios da Com-
panhia e de familiarização com suas principais áreas de risco, políticas, mecanismos 
de controle e suporte de governança. Nesse sentido, ao longo do exercício de 2019, o 
COAUDI manteve diversas reuniões formais com Administradores da Companhia, em 
especial com os responsáveis pelas áreas de Governança, Controladoria e Contabilidade, 
Auditoria Interna e de Gestão de Riscos. Adicionalmente, o COAUDI se reuniu com o 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal por ocasião da apreciação das demonstra-
ções financeiras.
Também foram conduzidas reuniões com os Administradores da Fundação Libertas e seus 
auditores externos, com a COPASS Saúde, com a controlada COPANOR e com os res-
ponsáveis técnicos da Auditoria Independente.
Nessas reuniões foram abordados, dentre outros, assuntos relacionados com as Demons-
trações Financeiras, processos contábeis e fisco-tributários, gestão de riscos e de contro-
les internos e transações envolvendo partes relacionadas.
Complementarmente, outras atividades desenvolvidas pelo COAUDI consistiram no 
acompanhamento dos requisitos de elegibilidade dos administradores, conforme disposto 
no artigo 36, parágrafo 1º, incisos IX e X, do Decreto Estadual nº 47.154/17 e no acom-
panhamento do grupo de trabalho para adequar a Companhia às exigências da Lei nº 
13.709/2019 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.
Nos diálogos dos Membros do COAUDI com as auditorias interna e externa foram apre-
ciados seus planejamentos de trabalho e conhecidos os seus resultados, conclusões e re-
comendações. As revisões das Demonstrações Contábeis trimestrais, bem como a anual 
para o ano findo em 31 de dezembro de 2019 foram praticadas com os responsáveis por 
sua elaboração e com os auditores independentes.

Conclusões 
As opiniões e julgamentos do COAUDI repousam nos dados e informações que lhe são 
apresentadas pela Administração da Companhia (em especial nas áreas Contábil, Jurídica, 

Gestão de Riscos e Auditoria Interna), de sua coligada COPANOR, da Fundação Libertas, 
da COPASS Saúde e Auditoria Externa.
Com relação à Auditoria Externa, o COAUDI não identificou situação que pudesse afetar 
sua independência e objetividade em relação à COPASA MG, bem como não tem conhe-
cimento de quaisquer divergências significativas, de natureza contábil e de divulgação 
das Demonstrações Financeiras, entre a Administração, os Auditores Independentes e o 
próprio COAUDI.
Quanto à estrutura de controles internos e a gestão de riscos, o COAUDI considera ha-
ver uma cobertura satisfatória para o porte e complexidade dos negócios da Companhia.
Com relação à Auditoria Interna, os resultados de sua atuação no transcorrer de 2019 não 
revelaram desvios ou falhas significativas nos procedimentos relacionados com a efeti-
vidade dos controles internos adotados pela Companhia, bem como quanto à aderência 
às políticas e práticas estabelecidas pela Administração e no atendimento de normas e 
regulamentos aplicáveis à atividade.
Para 2020 há um plano de trabalho com ampliação dos esforços voltados ao seu escopo 
de atuação, na sua estrutura operacional e na capacitação técnica dos profissionais envol-
vidos nestas atividades.
Guardadas as limitações e peculiaridades de seu âmbito de atuação, o COAUDI considera 
que todos os assuntos relevantes e pertinentes foram apropriadamente cobertos em suas 
diligências e discussões junto à Administração da Companhia, permitindo-lhe concluir 
que se encontram adequadamente divulgados nas Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas do parecer dos audito-
res independentes, sem ressalvas. Nesse sentido, não tem qualquer restrição quanto à sua 
aprovação pelo Conselho de Administração.
Belo Horizonte, 19 de março de 2020.

Márcio de Lima Leite 
Coordenador do COAUDI

Artemio Bertholini
Membro do COAUDI

Luiz Alberto Ribeiro Vieira
Membro do COAUDI

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos acionistas da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG
Belo Horizonte - MG
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG (Companhia), identificadas como controla-
dora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2019 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contá-
beis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e 
consolidada, da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG em 31 de 
dezembro de 2019, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus 
respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação 
à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, fo-
ram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos fo-
ram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos.
Receita de prestação de serviço de água e esgoto a faturar
Veja as notas 3.15, 4 (b) e 30 das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Principais assuntos de auditoria
As receitas de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário da Companhia 
são reconhecidas por ocasião do consumo de água ou por ocasião da prestação de ser-
viços. Assim, ao reconhecimento da receita é necessário um ambiente de tecnologia da 
informação com estrutura robusta capaz de suportar o número de transações relacionadas 
a faturamento desde a leitura do consumo e processamento até a emissão. 
O reconhecimento da receita de prestação de serviços de água e esgoto inclui a estimativa 
de volumes consumidos e ainda não faturados, calculada a partir da última data de leitura 
de consumo até o fim de cada período. 
Portanto, existe o risco significativo que a receita a faturar seja reconhecida sem que 
sejam atendidos todos os critérios mínimos necessários para seu reconhecimento ou sem 
que haja um racional ou justificativa condizente com o curso normal dos negócios da 
Companhia.
Devido à complexidade, aos riscos inerentes e ao ambiente de tecnologia da informação 
associado ao alto nível de dependência do processo de receitas e contas a receber, consi-
deramos esse assunto como significativo para a nossa auditoria.
Como auditoria endereçou esse assunto
Avaliamos o desenho e implementação dos controles internos relevantes existentes rela-
cionados ao processo de faturamento e contas a receber.
Com o auxílio dos nossos especialistas de sistemas, efetuamos o entendimento e teste dos 
controles gerais do ambiente de tecnologia relacionados, principalmente, aos aspectos de 
segurança, mudança em sistemas e monitoramento dos processamentos que suportam o 
sistema de faturamento da Companhia.
Nossos testes revelaram deficiências no desenho e efetividade operacional de certos con-
troles internos relacionados aos controles gerais do ambiente de tecnologia. Em função 
disso, expandimos a extensão de nossos procedimentos substantivos, para obtermos evi-
dência de auditoria suficiente e apropriada.
Realizamos teste de conciliação dos saldos contábeis das receitas de prestação de serviços 
de água e esgoto com os relatórios auxiliares e, em base amostral, inspecionamos faturas 
e recebimentos subsequentes, bem como realizamos teste de recebimento subsequente de 
faturas selecionadas no contas a receber em aberto em 31 de dezembro de 2019. 
Realizamos teste de conferência das matriculas de clientes ativas e inativas e se as mes-
mas possuíam faturamento no ano de 2019 e avaliamos as exceções identificadas. 
Para a estimativa da receita a faturar de volumes consumidos, avaliamos os dados e cri-
térios adotados pela Companhia, bem como a uniformidade dos critérios em relação ao 
adotado no ano anterior. Realizamos recálculo da receita a faturar em 31 de dezembro 
de 2019, levando em consideração o número de dias não faturados em relação a data 
de fechamento do mês, e realizamos teste de inspeção documental,  por meio de base 
amostral, analisando a inspeção da fatura e da liquidação subsequente da receita a faturar 
avaliando a competência de cada registro. 
No decorrer da nossa auditoria, identificamos deficiências nos controles internos e ajustes 
imateriais que afetavam a mensuração e divulgação da receita e contas a receber, os quais 
foram registrados pela Companhia.
Como resultado das evidências obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, 
consideramos que as receitas são aceitáveis no contexto das demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019.
Gastos com ativo de contrato, ativo intangível e ativo financeiro
Veja as notas 3.5, 3.7, 05, 10 e 11 das demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas.

Principais assuntos de auditoria
A Companhia possui em 31 de dezembro de 2019 nas rubricas de ativo de contrato, 
ativo  intangível e ativo financeiro das concessões, os montantes de R$ 1.132.922, R$ 
5.504.374 e R$ 648.892, respectivamente. O negócio em que a Companhia está inserida 
e a modelagem dos contratos de concessão com os Poderes Concedentes requerem que a 
Companhia efetue investimentos relevantes na infraestrutura de suas concessões, os quais 
são classificados como ativo intangível ou ativo financeiro da concessão. 
Devido ao alto grau de julgamento exercido pela Companhia para definir e alocar os gas-
tos entre: (i) custos capitalizados como ativo de contrato, que são os gastos com obras em 
andamento vinculados a concessão; (ii) custos capitalizados do ativo intangível, quando 
ocorre o aumento da capacidade e melhoria da rede; (iii) custos capitalizados ao ativo 
financeiro da concessão, quando há o direito incondicional de receber caixa no fim da 
concessão a título de indenização e referem-se à parcela que não é recuperada via tari-
fa e (iv) despesas de manutenção incorridas, as quais são reconhecidas no resultado do 
exercício; e, ao fato de que qualquer alteração das premissas utilizadas e dos julgamentos 
exercidos na classificação dos gastos podem impactar significativamente as demonstra-
ções financeiras, consideramos esse assunto como significativo para a nossa auditoria.
Como auditoria endereçou esse assunto
Avaliamos o desenho e implementação dos controles internos relacionados aos investi-
mentos com a concessão, incluindo os critérios para a determinação da classificação con-
tábil entre custos capitalizados do ativo de contrato, ativo intangível, ativo financeiro da 
concessão e despesas de manutenção, controles de conclusão dos projetos e do processo 
de determinação do início do registro da amortização. 
Com base em amostragem, para adições ocorridas durante o exercício, avaliamos a natu-
reza desses investimentos e consideramos a adequação da classificação dos valores dos 
investimentos entre ativo de contrato da concessão, ativo intangível, ativo financeiro da 
concessão e gastos com manutenção, os últimos a serem reconhecidos no resultado do 
exercício. Adicionalmente, avaliamos o processo de transferência dos custos em ativo de 
contrato para as contas definitivas para determinar o início do registro da amortização 
por meio de base amostral. 
Por fim, avaliamos a adequação das divulgações da Companhia e suas controladas sobre 
as suas políticas de capitalização e transferência.
No decorrer da nossa auditoria, identificamos deficiências nos controles internos e ajustes 
materiais que afetaram a mensuração e apresentação do ativo de contrato e ativo intangí-
vel, cujos ajustes foram corrigidos e registrados pela Companhia.  
Como resultado das evidências obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, 
consideramos que o ativo de contrato, ativo intangível e o ativo financeiro das conces-
sões, assim como as respectivas divulgações, após os ajustes efetuados, são aceitáveis 
no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto, referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2019.
Ênfase
Chamamos a atenção para a nota explicativa 2.1 às demonstrações financeiras individu-
ais e consolidadas que indica que os valores correspondentes relativos às demonstrações 
financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2018 foram reapresentados, pelas 
razões mencionadas na referida nota explicativa 2.1. Nossa opinião não está ressalvada 
em relação a esse assunto.
Outros assuntos
Demonstrações do valor adicionado
As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2019, elaboradas sob a responsabilidade da ad-
ministração da Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de 
IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a au-
ditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras 
e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo 
com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor 
Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequa-
damente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse 
Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas tomadas em conjunto.
Auditoria dos valores correspondentes do exercício anterior
O exame das demonstrações financeiras individuais e consolidadas referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2018, preparadas originalmente antes dos ajustes apresenta-
dos na nota explicativa no 2.1, foi conduzido sob a responsabilidade de outros auditores 
independentes que emitiram relatório de auditoria sem modificações, datado em 28 de 
fevereiro de 2019. Conforme mencionado na nota explicativa no 2.1, esses valores corres-
pondentes, foram alterados em relação àquelas demonstrações financeiras anteriormente 
divulgadas, pelas razões mencionadas na referida nota explicativa, esses ajustes não fo-
ram auditados por nós e nem por outros auditores independentes. Não fomos contratados 
para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedimentos sobre os referidos ajustes 
e sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018, portanto, não expressamos opinião ou 
qualquer forma de asseguração sobre elas tomados em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individu-
ais e consolidadas e o relatório dos auditores
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compre-
endem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de audi-
toria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financei-
ras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras in-
dividuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões eco-
nômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:
–  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações finan-

ceiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

–  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejar-
mos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o obje-
tivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e 
suas controladas.

–  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

–  Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de conti-
nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controla-
das. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade opera-
cional.

–  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financei-
ras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolida-
das representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada.

–  Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações fi-
nanceiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião 
sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis 
pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos 
com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independên-
cia, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afe-
tar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria 
das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem 
os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, 
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve 
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para 
o interesse público.
Belo Horizonte, 19 de março de 2020.

KPMG Auditores Independentes
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